
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

 

IAS 2 Inventários 
 
O objectivo desta Norma é o de prescrever o tratamento contabilístico para os 
inventários. Um assunto primordial na contabilização dos inventários é a quantia do 
custo a ser reconhecida como um activo e a ser transportada até que os réditos 
relacionados sejam reconhecidos.  Esta Norma proporciona orientação na 
determinação do custo e no seu subsequente reconhecimento como um gasto, 
incluindo qualquer redução para o valor realizável líquido.  Também proporciona 
orientação nas fórmulas de custeio que sejam usadas para atribuir custos aos 
inventários. 
 
Os inventários devem ser mensurados pelo custo ou valor realizável líquido, dos dois 
o mais baixo. 
 
O valor realizável líquido é o preço de venda estimado no decurso ordinário da 
actividade empresarial menos os custos estimados de conclusão e os custos estimados 
necessários para efectuar a venda. 
 
O custo dos inventários deve incluir todos os custos de compra, custos de conversão e 
outros custos incorridos para colocar os inventários no seu local e na sua condição 
actuais. 
 
O custo dos inventários deve ser atribuído pelo uso da fórmula 'primeira entrada, 
primeira saída' (FIFO) ou da fórmula do custeio médio ponderado.  Uma entidade 
deve usar a mesma fórmula de custeio para todos os inventários que tenham uma 
natureza e um uso semelhantes para a entidade.  Para os inventários que tenham outra 
natureza ou uso, poderão justificar-se diferentes fórmulas de custeio.  Porém, o custo 
dos inventários de itens que não sejam geralmente intermutáveis e de bens ou serviços 
produzidos e segregados para projectos específicos deve ser atribuído pelo uso da 
identificação específica dos seus custos individuais. 
 
Quando os inventários são vendidos, a quantia escriturada desses inventários deve ser 
reconhecida como um gasto do período em que o respectivo rédito seja reconhecido.  
A quantia de qualquer redução dos inventários para o valor realizável líquido e todas 
as perdas de inventários devem ser reconhecidas como um gasto do período em que a 
redução ou perda ocorra.  A quantia de qualquer reversão de qualquer redução de 
inventários, proveniente de um aumento no valor realizável líquido, deve ser 
reconhecida como uma redução na quantia de inventários reconhecida como um gasto 
do período em que a reversão ocorra. 
 
 
 
 


